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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, X e XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Eleuses Paiva, Secretário da Saúde, para que preste as
seguintes  informações  referente  aos  Protocolos  de  Atendimento  a  Pessoas  com  Insolação  ou
Desidratação no Verão:
 
1. Quais são os protocolos de atendimento em vigor na Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo
para casos de insolação e desidratação, especialmente durante períodos de calor intenso?
 
2. Existe uma abordagem específica para evitar confusões entre sintomas de insolação/desidratação e
outras condições clínicas, garantindo tratamentos adequados?
 
3. Há diretrizes ou treinamentos específicos para os profissionais de saúde que atuam nas unidades de
saúde estaduais em relação ao atendimento de casos relacionados a condições climáticas extremas?
 
4. Como a Secretaria monitora e assegura a qualidade do atendimento em eventos de grande porte,
como shows e atividades ao ar livre, durante períodos de elevada temperatura?
 

JUSTIFICATIVA
 

Espero que esta correspondência os encontre bem. Como presidente da Comissão de Defesa dos
Direitos das Pessoas com Deficiência da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP), dirijo-
me a  vocês  em busca  de  esclarecimentos  acerca  dos  protocolos  de  atendimento  a  pessoas  com
insolação ou desidratação, especialmente durante a o período de altas temperaturas.
 
Recentemente, fomos informados sobre episódios durante o show da cantora Taylor Swift no Estádio
Nilton Santos, o Engenhão, no Rio de Janeiro, em 17 de novembro de 2023, nos quais várias pessoas
apresentaram mal-estar devido às altas temperaturas. Esta situação levanta a necessidade de garantir
que os protocolos de atendimento estejam alinhados e sejam aplicados de maneira efetiva, evitando
confusões e possíveis equívocos na assistência prestada.
 
Destacamos, entre os fatos noticiados a respeito do evento: bloqueio de entrada de ar para bloquear a
visão de pessoas fora do show, falta de ventilação, falta de disponibilidade de água, complicações
logísticas  para  a  circulação  e  evacuação  de  pessoas  e  a  falta  de  suficiente  atendimento  médico
ambulatorial emergencial.
 
Tendo em vista  a grande quantidade de shows e eventos em São Paulo,  além da visibilidade dos
próximos shows da referida cantora, gostaríamos de solicitar esclarecimentos sobre os aspectos acima
mencionados.
 
Estas indagações visam garantir  que a população do Estado de São Paulo receba atendimento de
qualidade e seguro, especialmente em situações que envolvem condições climáticas extremas. Agradeço
antecipadamente pela atenção dispensada a este assunto e aguardo seus esclarecimentos.
 
Ao ensejo, apresento protestos de respeito e consideração,
 
 
 
 

Andréa Werner
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